
PORTARIA Nº 5078, 28 DE MAIO DE 2021
 Designa a servidora Sra. Daniele Futigami Ferraz, para acompanhar e fiscalizar 
a execução destes Contratos. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designada a servidora Sra. Daniele Futigami Ferraz, matrícula n°.401303, 
portadora da cédula de identidade RG n°6.023.049-8, CPF n°018.382.869-00, ocupante do cargo 
efetivo de Farmacêutica, para acompanhar e fiscalizar a execução destes Contratos, referente 
a Dispensa n° 20/2021 cujo objeto consiste na aquisição de sonda de gastrostomia e materiais 
complementares para atendimento as necessidades de auxiliar na realização da dieta de paciente 
da Secretaria Municipal de Saúde condizente com solicitação médica.
 I – Contrato de Fornecimento nº 38/2021, firmado com JMM PAULA GARCIA 
DISTRIBUIDORA, inscrito no CNPJ nº. 20.740.314/0001-38.
 II – Contrato de Fornecimento nº 39/2021, firmado com R.A. MARTINS – 
DISTRIBUIDORA - EIRELI, inscrita no CNPJ 26.984.213/0001-99.
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
  I - Zelar pelo fiel cumprimento dos Contratos, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, 
as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contratos, e 
durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 
Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 28 de Maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

PORTARIA Nº 5087, DE 14 DE JUNHO DE 2021
 Designa o servidor Sr. Stivie Wander Fernandes Dias, para acompanhar e 
fiscalizar a execução destas Atas de Registro de Preços. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designado o servidor Sr. Stevie Wander Fernandes Dias, matrícula n°. 
401684, portador da cédula de identidade RG n°. 8.343.628-0, CPF n°.052.906.549-50, ocupante 
do cargo efetivo de Pedreiro, para acompanhar e fiscalizar a execução destas Atas de Registro de 
Preços, referente ao Pregão Eletrônico n° 28/2021, cujo objeto consiste na aquisição de materiais 
de construção para atender a todas as Secretarias do município de Primeiro de Maio.
 I – Ata de Registro de Preços n°. 57/2021, firmado com GUSTAVO AZEVEDO 
PINTO ME, inscrito no CNPJ n°. 08.688.131.0001-15.
 II – Ata de Registro de Preços n°. 58/2021, firmado com TRI-CAMPEÃO COMÉR-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, inscrito no CNPJ 26.221.454/0001-86.
 III – Ata de Registro de Preços n°. 59/2021, firmado com VANDER PESSOA 
- EPP, inscrito no CNPJ n°. 03.148.373/0001-00.s
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
 I - Zelar pelo fiel cumprimento da Atas de Registro de Preços, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as 
decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto da Atas de Registro 
de Preços, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior 
a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 
Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 14 de Junho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
15/06/21..................R$ 151,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
15/06/21..................R$ 83,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
15/06/21..................R$ 82,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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•  Nesta terça-feira, a condição de tempo 
estável seguirá atuando sobre grande 
parte do Estado, com predomínio de sol 
ao longo do dia. A partir do período da 
noite, espera-se um aumento da nebulo-
sidade sobre o leste do Estado.
Mínima:  07°C em Curitiba
Máxima: 23°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

Construída em tempo recorde, 
Hidrelétrica Bela Vista começa 

a produzir energia

 A Copel colocou em operação comercial a 
primeira unidade geradora de energia da Pequena 
Central Hidrelétrica (PCH) Bela Vista. Construída em 
tempo recorde e entregue dois anos antes do prazo 
previsto, a usina foi instalada no 
Rio Chopim, entre os municípios 
de Verê e São João, no Sudoeste 
do Paraná. O investimento na mais 
nova hidrelétrica da Copel foi de R$ 
224 milhões e a energia gerada vai 
abastecer 100 mil pessoas.
 “Essa é mais uma entrega 
que reforça nossa estratégia de 
focar nos negócios em energia e 

com investimentos prioritariamente 
no Paraná. Essa obra vem reforçar 
a excelência que a Copel tem na 
construção de usinas no prazo, no 
orçamento, mesmo com todas as 
adversidades que vivemos nos últi-
mos meses. E ela também traz um 
desenvolvimento para toda a região 
sudoeste”, destaca o presidente da 
Copel, Daniel Pimentel Slaviero.
 Bela Vista terá capacidade para produzir 29,81 
megawatts (MW), sendo 29,322 MW em três unidades 
geradoras na casa de força principal e 0,488 MW na 
unidade instalada na casa de força complementar, 
construída junto à barragem, que vai gerar energia 
aproveitando a vazão mínima de água que não pode 
ser represada e deve escoar de forma permanente no 
trecho abaixo do barramento, mantendo a condição 

ambiental adequada 
do rio.
 “Estamos anteci-
pando em mais de 
dois anos a entrada 
em operação e isso 
permite vender essa 
energia no mercado 
livre, adicionando re-
cursos para a Copel”, 
explica o diretor-geral 
de Geração e Trans-
missão da Copel, Mo-
acir Carlos Bertol.

 Foram comercializa-
dos 14,7 MW da energia 
da PCH Bela Vista no 28º 
Leilão de Energia Nova 
(A-6) da Aneel, em 31 de 
agosto de 2018, com início 
do suprimento em janeiro 
de 2024. Os contratos de 
fornecimento foram efeti-
vados com vinte distribui-
doras de energia, inclusive 
a Copel Distribuição. No 

período que antecede o início do atendimento a esses 
contratos, a energia da PCH será comercializada no 
ambiente de contratação livre pela Copel Mercado Livre.
 A energia gerada na hidrelétrica será levada 
até a subestação existente em Dois Vizinhos através de 
uma linha de distribuição em alta-tensão (138 mil volts), 
com 18 km, que passa por Verê, São Jorge D’Oeste e 
Dois Vizinhos. A previsão é de que a segunda e a terceira 
unidades geradoras entrem em operação até o final do 
mês de julho.

PONTE DA INTEGRAÇÃO
 Com a implantação da PCH, a travessia sobre 
o Rio Chopim na área do reservatório deixa de ser feita 
por balsa e passa a ser feita pela nova ponte que faz a 
integração entre os municípios de Verê e São João. A 
ponte de 200 metros foi construída pela Copel atenden-
do a uma reivindicação antiga da população local, que 
agora é beneficiada com uma ligação rodoviária segura 
e gratuita entre os municípios de Verê e São João.

Fonte: www.aen.pr.gov.br

Caixa antecipa 
pagamento de 

terceira parcela 
do auxílio 

emergencial

 A Caixa Econômica Federal anunciou que 
vai antecipar os pagamentos da terceira parcela do 

auxílio emergencial. O novo calendário tem início no 
dia 18 de junho, com os depósitos para os nascidos 
em janeiro, e vai até o dia 19 de julho para os nascidos 
em dezembro.
 Antes, os pagamentos seriam feitos até o dia 
12 de agosto. De acordo com a Caixa, para os benefi-
ciários do Bolsa Família, nada muda. Eles continuam 
a receber o auxílio emergencial 2021 da mesma forma 
e nas mesmas datas do benefício regular.
 Em maio, a Caixa já havia antecipado o 
pagamento da segunda parcela em cerca de duas 
semanas.
 A Caixa disse ainda que quem recebe o auxílio 
por meio da conta digital, poderá movimentá-los pelo 
aplicativo Caixa Tem e na Rede Lotérica. O benefício 
também poderá ser sacado por meio do Cartão Bolsa 
Família ou Cartão Cidadão.

Novo calendário começa nesta 
sexta-feira, para nascidos em janeiro

Fonte: agenciabrasil.ebc.com.br

Projeto de lei amplia alcance do 
Cartão Futuro para jovens de 

até 21 anos
 O Governo do 
Es tado  env i ou  nes -
ta segunda-feira (14) 
à Assembleia Legisla-
t iva um projeto de lei 
de autoria do Executi-
vo que amplia para 21 
anos a idade máxima 
dos jovens que podem 
ser beneficiados pelo 
programa Cartão Futuro. 
Lançado em dezembro 
de 2019, o programa 
incentiva a contratação 
de jovens aprendizes por 
empresas paranaenses 
para dar oportunidade 
do primeiro emprego e 
atendia, até então, a fai-
xa etária dos 14 aos 18 
anos.
 Além de esten-
der a faixa etária dos 
aprendizes, o Projeto de 
Lei propõe outros aper-
feiçoamentos à Lei nº 
20.084/19, que instituiu 
o programa. Uma das 
alterações é voltada aos 
empregadores que não 
estão conseguindo cum-
prir a cota mínima esta-
belecida pela legislação. 
Segundo a Consolidação 
das Leis do Trabalho 
(CLT), os estabelecimen-
tos são obrigados a em-
pregarem e matricularem 
em cursos profissiona-
lizantes um número de 

aprendizes que equivale 
de 5% a 15% dos seus 
funcionários.
 O texto do Exe-
cutivo abre uma exceção 
para o período que durar 
a pandemia da Covid-19, 
possibilitando a inscrição 
de empresas que não ul-
trapassem a cota mínima 
estabelecida pela CLT. 
Além disso, os aprendi-
zes que não conseguirem 
participar da formação 
prática nas empresas 
onde foram contratados, 
em razão do isolamen-
to social imposto pela 
pandemia, poderão fa-
zer apenas da formação 
teórica oferecida pelas 
instituições de aprendi-
zagem.
 “Essas a l tera-
ções são fundamentais 
para a efetividade do pro-
grama, tendo em vista 
que ampliará o número 
de adesões e o número 
de aprendizes beneficia-
dos”, diz a mensagem 
do governador Carlos 
Massa Ratinho Junior ao 
presidente da Casa, o de-
putado Ademar Traiano.

CONTRATAÇÕES
 Com as altera-
ções no Cartão Futuro, 
a expectativa do Gover-
no do Estado é incenti-

var a contratação e ma-
nutenção de até 15 mil 
contratos de trabalho de 
aprendizes no Paraná, 
preferencialmente nas 
microempresas e empre-
sas de pequeno porte.
 Somente neste 
ano, o programa recebe 
investimento de R$ 58 mi-
lhões. A maior parte des-
se valor – R$ 50 milhões 
– é oriunda do Fundo da 
Infância e Adolescência 
(FIA) e foi aprovada pelo 
Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do 
Adolescente (Cedca). 
O complemento é pago 
com recursos do Fundo 
Estadual de Combate à 
Pobreza.
 “Este é o maior 
programa no Brasil para 
o primeiro emprego do 
jovem aprendiz, que es-
timula a continuidade do 
trabalho e abre oportuni-
dades aos jovens para-
naenses neste momento 
delicado de pandemia”, 
ressalta o secretário esta-
dual da Justiça, Família e 
Trabalho, Ney Leprevost.

SUBVENÇÃO
 O empregador 
que mantiver contratos 
ativos com aprendizes 
recebe do governo es-
tadual uma subvenção 

econômica mensal de 
R$ 300,00 por 90 dias. 
Em caso de contratação 
de jovem aprendiz com 
deficiência, egresso de 
unidades prisionais, do 
Sistema de Atendimento 
Socioeducativo ou que 
estejam cumprindo me-
didas socioeducativas o 
subsídio passa para R$ 
450,00.
 Já nas novas con-
tratações de aprendizes 
menores de 21 anos, nos 
90 dias a partir da soli-
citação, mesmo que em 
substituição aos apren-
dizes que encerrarem 
seus contratos de apren-
dizagem neste período 
de pandemia, os empre-
gadores terão acesso à 
subvenção de R$ 500,00 
por mês, também pelo 
período de 90 dias.
 Os empregado-
res são responsáveis pelo 
pagamento, ao aprendiz, 
das demais verbas sala-
riais devidas, além dos 
encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos 
ao total da remuneração 
do aprendiz, não poden-
do ser desconsiderado da 
base de cálculo de encar-
gos o valor da subvenção 
de que trata a Lei.

Fonte: www.aen.pr.gov.br
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